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PORTARIA PROPPG REITORIA UFCSPA Nº 67, DE 11 DE ABRIL DE 2022
 

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE
PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 902 de 31 de março de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 06 de abril de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Revogar a Portaria no 27/2020/PROPPG, de 17 de agosto de 2020.

Art. 2º  Nomear os membros da Comissão de Trabalho de Conclusão de Residência da COREMU, com
mandato de 2 anos, composta pelos seguintes nomes:

I - Docentes

         - Luzia Fernandes Millão (Coordenadora)

         - Eliane Goldberg Rabin (Vice-coordenadora)

         - Simone Travi Canabarro

         - Thatiane Alves Pianoschi Alva

 

II – Bolsista de Apoio Técnico

          - Karen Magnus 

 

III – Residentes

           - Eduarda Lazzarin Leal

           - Felipe de Oliveira Goulart (Suplente)

 

IV – Membros Externos

           - Rafaela Festugatto Tartari (Preceptora – ISCMPA)

           - Bruna Schroeder Mello (Preceptora suplente  - ISCMPA)

 

Parágrafo único: A participação de membros externos em quaisquer categorias acima não caracteriza
vínculo empregatício, de qualquer natureza, com a UFCSPA.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

Dê-se ciência, 

Publique-se no Boletim de Serviço. 
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Porto Alegre, 11 de abril de 2022.

 
DINARA JAQUELINE MOURA

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação

Documento assinado eletronicamente por Dinara Jaqueline Moura, Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-
Graduação, em 11/04/2022, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1357010 e
o código CRC E89CB2F8.
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